
ESTADO DO CEARÁ

LEI Nº 212/890

AUTORIZ.A O !,lüIuCtPIO DE ITAPI'lJ

NA. A INTEGRAR A. ASSOCI.AÇÃO DOS

rl!Ul'HctpIOS DO iEACIÇO DE RA.TURI

T:g E DÁ OillRAS PROVIDtNCIAS o

O Frefei to Murrí.c í.pa.L de Itapiúua,

Fa o saber que a Câmn.raMurrí.c'í.pa.L decretou e eu

sQ~ciono e promu~go a seguinte Lei:

A t 1 o n . 1I:f·' - T-'- .' -'-. d.•.•r • _- - J.11cao Mundcí.pd o a.e _Lo2.!)luna aULoOrlZ2. c

z.. integrar a Associação dos rillilic{pios do Maeiço de Eo..turi-

té, na qua'I se fará representar pelo Chefe do Poder Executi

VG, pelo Vice Prefeito e pelo Presidente da Câmara I.íur..icipal,

na conformidade do que dispõe o Estatuto da referida Assoei
..,

açaoo

Art. 2º - Esta Lei entrar2 em ,~~or na data de

sua publicação, revogudas as disposições e~ eontrárioo

PAÇO D. PF..EFEIT1...•..i: ~,:DEICI?Al DE I~A:?IÚI7A, 2..QS si
d.e naio de 1989.

o ÊXITO DE TODOS COM O APOIO DE CADA UM
Administração: Joaquim Clementino Ferreira


